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EMENTA: INDICAÇÃO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CANAS PARA QUE ESTUDE 
A POSSIBILIDADE DE RECONHECER O CENTRO DE APOIO SOCIAL E FAMILIAR 
RENASCER – CASFAR COMO UMA ENTIDADE FILANTRÓPICA DE UTILIDADE PÚBLICA 
DE NOSSO MUNICÍPIO. 

 

SENHOR PRESIDENTE, 
 
 
 

 

Indico ao PREFEITO MUNICIPAL DE CANAS, SENHOR GUSTAVO 
ZANIN LUCENA FAMADAS, nos termos do Regimento Interno, PARA QUE 
ESTUDE A POSSIBILIDADE DE RECONHECER O CENTRO DE APOIO 
SOCIAL E FAMILIAR RENASCER – CASFAR COMO UMA ENTIDADE 
FILANTRÓPICA DE UTILIDADE PÚBLICA DE NOSSO MUNICÍPIO. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente Indicação se faz necessária pois o Centro de Apoio Renascer 
vem realizando relevantes trabalhos sociais em nosso Município, aplicando na 
prática ações voltadas para o bem estar de nossas crianças mais necessitadas  
fazendo valer a importância do sentimento de solidariedade e principalmente a 
valorização do trabalho voluntário que é realizado para nossas crianças. 

 
Neste sentido que precisamos reconhecer todo esse esforço liderado pela 

Senhora Talita Santos e equipe voluntária e proporcionar a essa organização 
que presta serviços relevantes à coletividade sem fins lucrativos a possibilidade 
de firmar parcerias e receber recursos públicos. 

 
Plenário "Antonio Carlos Ventura", 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LAERTE ZANIN  
VEREADOR – PRD 

 
 


